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PREFETTUÂA MI,JI{I CIPAL DE PACA ÍUBÁ

GÂBIN ElE OO PREFEITO

I

CoNTRÂTO No /2c.22
TERNO DE COMRATO ADMINISTRATIVO QUE

ENTRE SI CELEBRAN, DE UM IADO, q
úirttcÍpto DE PAcAruaA, E, Do ourRo, É

RAOÀR EVENTAS ARTISNCOS PUBUCIDADE

LTDA, DECORRENTE DA INEXIGIBIUDADE DE

uaieçÃo Nó 028/2022.

o uunrcÍpto DE PACATUBA, EsrADo DE SERGTPE, inscrito no- cNPl sob o no

B.7l2.222looo1-48, com seoe á praça Nossa Senhora de Lourdes - centro, doravantê
denomanado COÍ{TRATAÍiITE, neste ato representado pela Gestora Municipal lrlÂJ{_U-E_LLA

ALMEIDA ARTINS, portadora do RG: 3i294707 SSP/SE e do CPF no Oo7.427.385'O7
residente ê domíciliada neste Município e RADAR EVENTOS ARTISTICOS PUELICIDADE
LTDÀ, inscrita no CNPJ 27.,.aa.":ogt0ool-67, situada na Preça da lilatriz, no 51O,

loiâ 74, Bairroi Centro, Japoatã,/SE, CEP: 49.95O'OO0 doravãflte denominada
córurnarAoa, neste ato repiesentada pelo senhor rorge Antônlo de ,êsus- AlvG§,
portador do RG 224.216 SSP/SE e do CpÉ OSA.OSC,E8S-49. têm justo e acordado entre
si o presente termo, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -
1.1. O presente termo tem por objeto a contratação de show artístico de "FoRROZAO EÀU
DAS 

^NTIGAS", 
mediante seu representante exclusivo, Para apresentação no tradicional

evento SÃO JOÃO ARRETADO DE BOtl, a ser realizado no dia 24106/2022, de acordo com
as especificações constantes da inexôgibllidade de licltação no O28/2O22 e proPostà da
contratada, que passam a fazer parte integrante deste Instrumenta, de acordo com o art.
55, XI da Lei no. 8.666/93, independentemente de suãs trânscrições, e de acordo com o
ãbaixo dêterminado:

ARTISTA DATA DA -
APRESENTACÀO

VALOR (R$) HOúRIO

"FORROZÃO
BAÚ DAS

AHTIGAS"
24/06/2022

40,000,00 22:00 as 00:00

cLÁusuLA SEGUI{DA - D(UREGIÍiíE DE EXECUCÃO íart.55, inciso rI- dr Lei-n o

8.666t931.
2.1. Os serviços serâô executados diretãmente pelo CONTRATADO, sob a formâ de execução
indireta, em regime de empreltada por preço global, de acordo com as necessldades do
MunÍcípio, visando à peíeita consecução do objeto deste Cootrato.

CLÁUSULÂ TERCEIRA - DO PRECO, DAS COÍ{DICóES DE PAGAI.IEilÍO íETt. 55. iNGi§O
III. da Leí no 8,666/93).
3,1. Pêla realização do show, a CONTRATANTE pagará ao COi'ITRATÂDO a irnpoÊância de
R$ 40,OO0,0O (qúãrenta mll reals),
3.2. Para fazer jus aos pagamentos, a contratada apresentará:
a) Nota flscal/l'aturê; [+
b) Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista. \
3.3. Cumpridas as formalidades, a autoridade competente atestará a documentação e as I
encaminhará a prefeitura para pagarnento;
3,4. Cumpridas as formalidades do item 3'2 e havendo disponibilldade financelra, a
Contratante efetuará o pagamenfo em até cinco dias úteis da apresentação da

Praça Nossa Senhor.r rle Lourdes, Ccntrc, Pacatuba - SE, CEP 49.970{00
CNPJ: l3.l 12.1221000148

@



ffi -rI
tÍ51^N OÊ. 5e9Gt9E

PCÉrÉlru{^ ,'lwto ?ALot PrcAlÚ?*
6Á8ÍllÊTE 9,eÍEílo ^.\J

documentaçáo hábll, através dê crédtto bancárlo em ldvoí ée qualqlt€r c§.tz óz üatdú*
da contrãtàdà;
3.5' Ncnhum pagàmento será cfctuado na ocorrênoa ce qúôrqueí ufia áas *l,,ãÉ:# alJ€gra
especiÍicadas:
a) Fôlta de àtestaçáo dos documentos de cobíaoçâ gelo *laí <orn9úedlei
b) Fôlta de compn vãção de regularidade fl;cal e'tr;bâlhistâ.
3'6. Na hipótese de os documentos que comprovem a regolaríddde fi*, e v?,te;ll1ásíz
estêrem com a validãde expirada, o pagamento ficarâ relióo alê a ays@@ k Évas
documentos, dentro do grazo de validade, não cabe*do à @t*Ía?:,Í,te n€ÍtlrJínê
responsabílidâde sobre o atraso no pagamentoi
3,7. Decorridos 15 (quinze) días contados óõ dôta em gue {rs pagarÍEntos estivereín retide,
sem que a contratada apresente a documentação hábil para lib3,aáa do§ s€rrs sédiÊíl6,,
estã poderá ler seu contrato rescindido unilateralmente pelà ContrataÍte, fEíú
assegurado a contrafada, tão som€nte, o díreito ag rec€bimÊnto do pôgameíto do6 s€rlri,os
efetivamente prestados;
3.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento anteçipado;
3.9. Os preços serão fixos e irrearustáveis durante o período contr-atado.

cúUsulÀ ouaRTA - DA vrcÊNsrA íArt, s5. tnciso fv. da Lei n" 8.666/931
4.1. O presente Contrato terá prazo de vigência da daE dê suâ assínaturâ até o d-ra
f3/O7/2022, após a realização dos espetáculos e consequente consecução do oljeto
contratual.

E.66dl93l
5.1. O serviço deverá ser executado na Sede deste Hunícípio, em praF pública, na frrnra
de apresentação descrita na Cláusula Primeira deste Instrumento, em coníormidâdê co.Ír ô
Propostã, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no arL 73, I, a e r. da tei
no. 8.666/93.

cl ÂusULÂ sFxTÂ DOÍÂCÂO ONCAHÉIiIÍÁRIÂ íEr.L 55. i V. da l--ai n- .
a.666 | 931.
6.1, As despesas com o pagamento do referido objeto es6o previstâs no orçaÍn€nto de
vigente deste MunicÍpio, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

U.O.: 27A26 - Secretaria Municipãl de Cultura
Ação: 2080 - tlanutenção dos Serviços SecretaÍia Municipal de Cultura
Elemento da despesa: 33903900 Outros serviços de terceiros - P. luridlcâ
Fonte de Recurso: 15000000 e 17040000

7, 1, A contÍatada, durante a vlgêncla contratual, compromete-se a:
a) Prestar os serviços de acordo com o presente teímo;
b) Hanter, duíantê toda a execuçâo do conttato, à5 obrlgações inlclalmcnte pactuadas;
c) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estlpulãdo; --l
d) Solícitar ao Municíplo nota de empenho, ?m cofiformldàde com o contratado; \t
e) Apres€ntar a nota íiscal em conformldadÊ com notô de empenho; I
f) Não trànsíerlr a outrem, no todo ou em Parte, o Contrato firmado com a Contrâtante,
sem orévia e expressa anuência;
g) Não realizar associação com outrem, cessão ou transfeÉncia total ou parcial, bem como
á'fusão, cisão ou hcorporação, sem prévia a expnessa anuêncla do Contratante.
7.2. A conÍarante, durante a vlgênclâ contrâtual, compromete-se â:
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a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. através de um servidor' especialmente
designado;
b) Eietuar o pagamento na forma e prazo acord.dos no termo de contrato;
ci C.esta. as ínfo.màiOe-r'i os escla.ecimentos gue venham a ser solicltados pela

contratada;
d) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos;

"i eptica. as pànatiOaOes pã;á 
". i.l, nu hipótese de â contratada não cumprir as

cláusulas estabelecidas.

CLÂUSI.JLÂ OÍÍÂ Â ÀÂe oÊN 
^ 

. ?rt^ raÊG E ral ll ÍÀq íÂ7t- 55,
8.666 /93).
8,1. Pelo atrôso injustificado na execução do Contrato, pela lnêxecução total ou parcial do
objeto Pactuado. conforme o caso, a CoffiRefanfe poderá aPlicar ao CONTRÂTADO a§
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantlda a prévla defesa:
a) Advertência;
b) Multa de 0,50/o (zero vírgula clnco por cento) por dia, ate o máximo de 10% (dez por
cento) sobre o valor do Côntrato, em decorrênàia de atraso injustlÍicado no início dos
serviços;
c) Multa dê 100/0 (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no @so de lnexecução
total ou parcial do mesmo;
d) Suspensão temporária de partlcipar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Âdministração Públlca.

al À I lcl ll 
^ 

llftll 
^

À^ t Ecrrlê 
^al 

aã-. J-tÃl- o ô aÉÉ rarr\
9.1, Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou ê)ürajudiciais,
constatuem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e78, nà
forma do artiqo 79, da Lei no, 8.666/93;
9.2. O presente Contrôto poderá ser rescindido. também, por oonvenlência admlnlstrãtiva,
a )uízo da COI.ITRATANTE, sem que caiba à CONTRATADA qualquer ação ou lnterpelação
judicíal;
9.3. No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterlor, a Contrâtante Íica
obrigada a comunicar tal decisão ao CONTRÂTADO, por escrito, no mínímo com 01 (um) dia
de antecedência;
9.4. Na ocorrência da resclsão previstâ no ci,put desrô cláusula, nenhum ônus recairá sobre
a CoNTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no §2o do aÍtlgo 79 da Lei
no. 8.666/93 e alteraçôes.

CL
(Àrt. 55, inciso IX. da tei n
10.1. Na hipótese de rescisão admlnistràtivà do presente Contrato, o COI{TRATADo
reconhece, de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no gue coüberem, as medidas
previstas no aÍtigô 80 da Lei no. 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcilrrA PRTMETRA - DA vtNcuLAcÃo c
no 8.666/93)
11.1. O presente termo está estritamente vincu{ado:
a) À inexiqibilidade de licitação no 028/2022 e âo processo que a instruiu;
b) À proposta do coNÍRATADo,

cLÁUsUtÂ DÉCIMÀ SEGUt.IDÁ . DA LEGTSLACÃO ÀPLICÁVEL À EXECUCÃO DO

coNiRATO É OS CASOSÍIilISSOS íart. 5s. inciso xlr- da Lei no 8.666/931-
12.1. O presente Contrato fundamenta-se:
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a) Nos termos do ãrt. 25, 1Jl c/c art. 26, gcrâgraío únlco, II ê III' todos da Lei no 8'6ff,191

e suôs demàis determlnàçôesl
b) Nos preceitos do Dlrelto públtco;
c) Supletivamente, nos princÍpios da teoria geral dos contítltos e nas disposições do Direlto

Privado.
12.2. os côsos omissos e quaisqúer aiu$es que se fizerem necessários' em decorrêncla

deste contrato, serão acordadãi;;;;";;;rt.i, lavíando-se, na ocaslão' Termo Âditivo'

o
É. -o

13.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrê ncia de quaisquer fatos estiPulados no

artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devldamente comProvados.

67, Lei nc 8.666/93'1.
14.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8,666193, fica designado o 

-t-A:do'
nomeado em portaria espeiifica, apenia a esse instrumento contratual, para acompannar e

flscalizar execuÇão do presente Contrato;
r+.i. íri*.iiii'ção cámp"te, à^É ártãi atribuíções, veíiÍicar a conformidade da execução

do Contrato com as normas específicadas, se os procedimentos são adequados para garantir

a qualidade desejada;
r4'.3. A ação áa fiscalização não exonera a Contrâtada de suas responsabilidadês

contrâtuâis;
i4.4. Correrão por conta dã Contratâda os tributos incidentes Sobre as faturas a sêrem

pagas, assim como as contribuições devidas ao lNss, be.m como serão de sua exdusiva

ieiponsabilidade as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros

com referêncÍa ao pessãai empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na

execução da obra ou fiscalização dos serviços decorrentes dêste Contrato'

c!-ÁusulA pÉcÍMA ourNTA - Do RECEBII.IENTo Do sERvtco íArt 73. Lei no

8.666/93)
iíG-oUj*o deste Contrato será recebido nos termos do art. 73, I da Lei no 3.666/93.

cLÁusuLA pÉcrMA sExrA - DAs DrsposlcÕÊs cFBllrs E FrNArs
161. Para a e-ecução délià contrato, o C6NTRATANTE poderá designar, por ato da

autoridade compete;te, servidor como seu representant€. com a competência de Gestor de

Contrato, que, dentre outras atribuições, anotará em registro próprio todas as.ocorrências

àtacionadás com a execu6o dos sérviços objeto dest€ contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou deÍeltos observados;
16.2. Quando a-s dectsões e as providências ultrapêssarem a competêncla Prerrlsta no ato

oà JesiúçAo, deverá o Gestor de contrato solicitar aos seus superlores hleÉrquicos, em

tempo hábll, a adoção das medldas convenlentes;
rã.í. Ourante a execução deste Contrato, o CONTRATANTE pode.ri exigir, do

CONTRÂTADO sêguro para garantla de pessoas e bens, pâra -um. bom. e perfelto

desenvolvimento dos trabalhos contratados, conforme o grau de critlcldade da êtapa de

execução das obras e dos servlço§, objeto deste contrato.;

iO.q. ô extrato do presente teimó será publlcado no Dlário OÍlclal do Município, no prazo

;stabelecido no parágrafo únlco do art' 61, pôrágrafo único, da Lei 8'666/93 \\
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIIIÂ - DO FORO . .,-^ \
16.1. As partes cont,"t*tes@ãrn o roro dã Comarca de Pacatuba, Estado de SergiPe' '

iomo único conrpetente para rjiri"mir as questões que p6rventura surglrem. na execução do

;;;;;"t" c;;t;3io, io* r"nrn.ia express; de qualquer outro, por mals prlvlleglado que seja,

4
::Itrç,, 

N"ru s"nii EGutd"s' c"ntro' Pacuubú - sE' cEP 19 9?0{n0
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E, por estarem assim, Justàs e contratadâs, as partes àssinâm este insttumento' a Íim de

que produza seus efeitôs legais,

Pacatuba/sE, 13 de lunho de 2022'

MÂI{U ELLA ALüEIDA I,IARTI'{S
Gestora do MunicíPio

Pela Contratânte

TESTEIiIU NHAS
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zulütJl1tl'r,rço Nossa §enhoru

DE
Representa nte legal

Pelà Contratâda

,l\M.J.-,*


